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Apresentação 

O Instituto Politécnico de Leiria e o Instituto Iberoamericano de Estudos Jurídicos 

na Escola Superior de Educação e Ciências Sociais (ESECS), em Leiria, Portugal, no dia 29 

de setembro de 2023. 

O I CIVADOS teve um duplo propósito. O primeiro objetivo foi de promover a 

reflexão em torno da cidadania, valores e direitos subjetivos públicos na União Europeia sem 

descurar o tratamento destas mesmas questões em outros espaços que se encontram 

atualmente num processo de integração regional. Paralelamente, a conferência internacional 

teve ainda como objetivo divulgar a Pós-graduação em Estudos Europeus oferecida pela 

ESECS/ IP de Leiria.  

Esta nova oferta formativa, pioneira na área, a nível nacional, caracteriza-se pela sua 

interdisciplinaridade e visão integradora da Ciência Política, Direito, Economia, Cultura, 

História, Relações Internacionais, e Políticas Sociais. Também se distingue por ser em 

formato de ensino à distância, não limitando geograficamente a sua frequência e, também, 

por se destinar a um público-alvo de todas as formações académicas e profissões. 

A pós-graduação em Estudos Europeus, em formato de ensino à distância, surge no 

âmbito de uma necessidade crescente para contribuir para a formação dos cidadãos europeus 

em matérias conexas com a União Europeia de modo a compreenderem o processo de 

integração europeia e os desafios subjacentes ao mesmo. Por conseguinte, destina-se a 

fomentar competências de cidadania europeia na sociedade em geral e em diferentes 

coletivos e grupos com potencial intervenção na promoção das múltiplas áreas de ação da 

União Europeia.  A questão fundamental é a participação dos cidadãos no projeto europeu 

envolvendo os Cidadãos da Europa na Construção Europeia. É, por isso, fundamental 

promover a formação de diferentes tipos de atores, como professores, autarcas, dirigentes 

associativos, cidadãos em geral, ao nível municipal e nacional. 

A primeira edição deste Congresso Internacional contou com uma sessão plenária 

com a presença de Margarida Marques - Deputada no Parlamento Europeu - que partilhou 

as suas reflexões em torno da evolução e futuro da União Europeia com os participantes do 

evento. O evento contou, ainda, com seis sessões paralelas, em formato híbrido, que 

reuniram mais de oitenta investigadores em torno do debate das diferentes dimensões da 

cidadania, valores e direitos bem como outros temas de cariz interdisciplinar. 
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A obra que agora se dá à estampa virtual, intitulada CIDADANIA, VALORES E 

DIREITOS, reúne o conjunto dos trabalhos dos investigadores que participaram no I 

CIVADOS.  

Mário Simões Barata 

Professor da ESECS  Politécnico de Leiria, Portugal 

Isabel Neves Baltazar 

Professor da ESECS  Politécnico de Leiria, Portugal 
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Portugal e a Iniciativa de Cidadania Europeia  O Valor da Participação 

Democrática 

Portugal and the European Citizens´ Initiative  The Value of Democratic Participation 

 

 

Mário Simões Barata1 
Dora Resende Alves2 

 

Sumário: Introdução; 1) A Iniciativa de Cidadania Europeia (ICE) e a democracia; 2) Recentes 
registos de ICE; 3) Portugal e a ICE; Notas Conclusivas; Referências bibliográficas   
 
Resumo: O valor democrático acompanhou desde a origem a evolução da que é hoje a União 
Europeia. E está presente nos valores da União Europeia enunciados no artigo 2.º do Tratado da 
União Europeia (TUE) pela formulação do Tratado de Lisboa. A ideia de cidadania europeia veio 
mais tarde (com as modificações de Maastricht em 1992) mas colocou-se no cerne da vida da UE. 
Mais tarde também, fez nascer um mecanismo de participação democrática dos cidadãos  a 
Iniciativa de Cidadania Europeia (ICE) que concretiza a democracia participativa, presente no 
artigo 11.º, n.º 4, do TUE. 
E como tem Portugal aderido ao uso da ICE e como se têm os portugueses envolvido na sua 
utilização? Percorrendo a centena de ICE, em algumas encontramos nomes portugueses na 
organização ou outras têm o apoio de entidades nacionais ajudando na sua divulgação para obterem 
mais apoiantes. Porém, é uma ligação ainda demasiado ténue. Sendo certo que as iniciativas de 
cidadania só fazem sentido se motivarem a participação dos cidadãos, não pode ainda ser declarado 
o sucesso de apoio dos portugueses e o desconhecimento ainda é demasiado. 
Em vista de ano de eleições, o Parlamento Europeu reforça a sua preocupação com os processos 
democráticos e o respeito pelos direitos dos cidadãos, protegendo a integridade dos princípios e 
dos valores democráticos da UE que são parte integrante do nosso modo de vida e constituem a 
identidade europeia. A importância de trazer o tema a cada uns dos fóruns de discussão académica, 
convictos que a ICE permanecerá como um veículo de democracia participativa.   
Palavras-chave: Democracia; Iniciativa de Cidadania Europeia; União Europeia   
 
Abstract: Democracy as a value has accompanied the development of the European Union (EU) 
from the outset. It is present in the values of the European Union set out in Article 2 of the Treaty 
of the European Union (TEU) as formulated in the Treaty of Lisbon. The idea of European 
citizenship came later (with the Maastricht Treaty in 1992) but it has become the centerpiece of EU 
life. Later, it gave birth to a mechanism for the democratic participation of citizens - the European 
Citizens' Initiative (ECI), which concretizes participatory democracy, as set out in Article 11(4) of 
the TEU. 
In addition, how has Portugal embraced the use of the ECI and how have the Portuguese people 
been involved? Going through the hundred or so ECIs, in some, we find Portuguese names in the 
organizations or others have the support of national entities helping to publicize them to get more 
supporters. However, the link is still too tenuous. While it is true that citizens' initiatives only make 
sense if they motivate the participation of citizens, the success of Portuguese support cannot yet 
be declared and there is still too much ignorance. 

                                                            
1 Professor Adjunto do Politécnico de Leiria. Investigador do Instituto Jurídico da Portucalense (IJP  Pólo de Leiria). 
E-mail: mario.barata@ipleiria.pt. 
2 Professora Associada da Universidade Portucalense Infante D. Henrique. Investigadora do Instituto Jurídico 
Portucalense. E-mail: dra@upt.pt  
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In view of an election year, the European Parliament is reinforcing its concern for 
democratic processes and respect for citizens' rights, protecting the integrity of the EU's democratic 
principles and values, which are an integral part of our way of life and constitute the European 
identity. The importance of bringing the issue to each of the academic discussion forums signals 
our conviction that the ECI will remain a vehicle for participatory democracy. 
Keywords  

 

Introdução  

Após alguns anos de estudo, os autores continuam a encontrar novas e apelativas facetas por 

explorar no estudo do instrumento de cidadania que a Iniciativa de Cidadania Europeia (ICE) 

representa e que concretiza a democracia participativa. 

O valor democrático acompanhou desde a origem a evolução da que é hoje a União Europeia. 

E está presente nos valores da União Europeia enunciados no artigo 2.º do Tratado da União 

Europeia (TUE) pela formulação do Tratado de Lisboa. A ideia de cidadania europeia veio mais 

tarde (com as modificações de Maastricht em 1992) mas colocou-se no cerne da vida da UE. Mais 

tarde também, fez nascer este mecanismo de participação democrática dos cidadãos, presente no 

artigo 11.º, n.º 4, do TUE. Destina-se a ICE a sugerir um processo legislativo segundo os trâmites 

previstos nos tratados institutivos e de modo previsto em regulamento próprio para este fim. Foi 

regulamentada em 2011 e hoje segue a base renovada em 2019. Reúne dois requisitos mínimos 

cumulando um número expressivo de cidadãos da União (um milhão) e de Estados-Membros (sete). 

De tímido crescimento, viu uma grande evolução ao longo de poucos anos. Ao todo 103 foram 

registadas até setembro de 2023, das quais 10 foram bem-sucedidas, entendendo-se como recebidas 

e examinadas pela Comissão Europeia. 

E como tem Portugal aderido ao uso da ICE e como se têm os portugueses envolvido na sua 

utilização? Percorrendo a centena de ICE, em algumas encontramos nomes portugueses na 

organização ou outras têm o apoio de entidades nacionais ajudando na sua divulgação para obterem 

mais apoiantes. Também já se encontra a menção no jornal oficial, o Diário da República, em nova 

legislação3. Porém, é uma ligação ainda demasiado ténue. Sendo certo que as iniciativas de cidadania 

só fazem sentido se motivarem a participação dos cidadãos, não pode ainda ser declarado o sucesso 

de apoio dos portugueses e o desconhecimento ainda é demasiado. 

Contudo, acreditamos que cada contributo é um avanço e que este é o caminho para fortalecer 

a cidadania europeia  através da participação direta e ativa de cada cidadão. E o instrumento da 

ICE está no cerne dessa ideia. Falta divulgação e conhecimento e, por isso, a importância de trazer 

o tema a cada uns dos fóruns de discussão académica, o que os autores têm feito ao longo de já 

alguns anos, convictos. 

                                                            
3 Veja-se o Decreto-Lei n.º 69/2023 de 21 de agosto, que estabelece o regime jurídico da qualidade da água destinada 
ao consumo humano, transpondo diversas diretivas. Em https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/ 
08/16100/0001000073.pdf  
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Em vista de ano de eleições, o Parlamento Europeu reforça a sua preocupação com os 

processos democráticos e o respeito pelos direitos dos cidadãos, protegendo a integridade dos 

princípios e dos valores democráticos da UE que são parte integrante do nosso modo de vida e 

constituem a identidade europeia. A ICE permanecerá como um veículo de democracia 

participativa.   

 

1. A Iniciativa de Cidadania Europeia (ICE) e a Democracia  

 Revendo brevemente o funcionamento da Iniciativa de Cidadania Europeia (ICE), como 

mencionado já objeto de estudos anteriores4, podemos recuar a 20125 pela sua criação através do 

Regulamento de 20116 e acompanhar até ao funcionamento presente pelo Regulamento de 20197, 

tendo sido inclusive salientado pela Comissão no documento preparatório do Discurso do Estado 

da União de 20238.  

Por essa base jurídica, uma Iniciativa de Cidadania Europeia (ICE) consiste num instrumento 

inovador, de democracia participativa, que permite que um milhão de cidadãos da UE de, pelo 

menos, sete Estados-Membros convidem a Comissão Europeia a apresentar propostas 

legislativas em domínios da competência da União Europeia e os organizadores dispõem de 12 

meses para recolher as assinaturas. 

 Assim, temos um instrumento que pode ser associado a palavras como democracia9, 

participação10 e legitimidade; até mesmo a constitucionalismo11. Faz a celebração da diversidade e 

das identidades europeias12.  

                                                            
4 ALVES, Dora Resende, & SILVA, Maria Manuela Magalhães (2021). Formas de participação democrática do cidadão 
no processo legislativo. In J. C. Figuereo-Benítez, & R. Mancinas-Chávez (coords.), Las redes de la comunicación: 
estudios multidisciplinares actuales, (pp.324-342). Madrid: Dykinson. ISBN: 978-84-1377-560-9.  
5  Revista Jurídica. Nº 15 
(2012), pp. 49 a 56.  
6 BARATA, Mário Simões & ALVES, Dora Resende (2022). A União Europeia, a democracia e o relevo da iniciativa 
de cidadania europeia. In Nós e os outros, os Europeus - Cidadania(s). Estudos Interdisciplinares 
7 Regulamento (UE) 2019/788 do Parlamento Europeu e do Conselho de 17 de abril de 2019 sobre a iniciativa de 
cidadania europeia.  
8 EUROPEAN COMISSION. State of the Union 2023  achievements by the von der Leyen Commission. 2023, p. 68. 
9  
10 ORGAN, J & ALEMANNO, A (Eds). Citizen Participation in Democratic Europe: What Next for the EU? Maryland: 
Rowman & Littlefield Publishers / ECPR Press , 2021. 
11 STOLL, Peter-
for Engagement and Active Citizenship Workbook ECI from A to Z. Yilly Vanessa Pacheco, Dulce Lopes (Eds.).  2023, p. 15.  
12 Nesta mesma conferência, rever a intervenção de Margarida Marques, sobre a diversidade e valores europeus, em 
29/09/2023. 
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 Depois de os autores terem analisado o instrumento em si mesmo13, na sua vertente 

democrática14, na resposta pelo Tribunal de Justiça da União Europeia15, a ideia foi saber da 

participação de Portugal, por interesse óbvio de proximidade e cidadania nacional. Mantendo uma 

apresentação muito gráfica, com recurso a imagens, que são parte integrante da apresentação de 

cada ICE e com dados numéricos recolhidos das informações oficiais. 

  
16 

 

 

 

2. Recentes Registos de ICE   

Dependente do registo pela Comissão Europeia, é possível seguir no respetivo endereço oficial 

da União Europeia o estado relativamente à recolha de assinaturas (em curso, encerrada ou retirada) 

para o total das ICE registadas17, que vai evoluindo num percurso ainda recente (de 11 anos 

cumpridos18) que podemos colocar graficamente (ver gráfico adiante). Aqui a importância dos 

acessos digitais para registos, declarações de apoio e possibilidade de informação. 

De novo19 se chama a atenção para o dia anual, comemorado desde 2012 - o Dia da Iniciativa 

de Cidadania Europeia. Em 2023, no âmbito do Ano Europeu das Competências, o Dia da ICE 

2023 centrou-se nas competências de que os organizadores necessitam para fazer da sua iniciativa 

um sucesso20. No ano anterior, dera lugar a conclusões por parte do Conselho Económico e Social, 

que assumira a comemoração21. 

A Comissão Europeia indica que a ICE foi mobilizada por 126 vezes22. Algumas improcedentes 

no registo, alcançaram ser registadas 103 com mais de 18 milhões de assinaturas23, das quais 10 

                                                            
13 Revista Jurídica. Porto, 
Universidade Portucalense Infante D. Henrique. Nº 15 (2012), pp. 49 a 56. 
14 BARATA, Mário Simões & ALVES, Dora Resende (2023). A União Europeia, a democracia e o relevo da iniciativa 
de cidadania europeia. In Nós e os outros, os Europeus - Cidadania(s). Estudos Interdisciplinares (Direito, Ciência Política, Relações 
Internacionais) e . 
ESTUDOS DO SÉCULO XX Revista do Centro de Estudos Interdisciplinares do Século XX da Universidade de Coimbra. nº 17, 
2017. 
15 ALVES, Dora Resende & BARATA, Mário Simões (2022). A iniciativa de cidadania europeia na jurisprudência do 
Tribunal de Justiça da União Europeia. In F. S. Veiga, R. V. S. Alves, & M. H. Fonseca (Coords.), Diálogos dos Direitos 
Humanos (pp. 563-577).  
16 Imagem em https://eurocid.mne.gov.pt/PCN-Iniciativa-de-cidadania-europeia, retirada em 27/04/2023. 
17Em https://europa.eu/citizens-initiative/find-initiative_en?CATEGORY%5B0%5D=any&SECTION= ALL 
18  O primeiro regulamento atinente à ICE entrou em vigor no dia 1 de janeiro de 2012. 
19 ALVES, Dora Resende & BARATA, Mário Simões (2023). A democracia participativa e a iniciativa de cidadania 
europeia. Revista Minerva Universitária, (publicado online: 29 março 2023), 1-13. Repositório Institucional UPT. 
http://hdl.handle.net/11328/4726 e https://www.revistaminerva.pt/a-democracia-participativa-e-a-iniciativa-de-
cidadania-europeia/ 
20 Em https://eurocid.mne.gov.pt/eventos/dia-da-iniciativa-de-cidadania-europeia-2022  
21 European Economic and Social Committee. 
for the future? European Union, 2022. 
22 Em https://europa.eu/citizens-initiative/find-initiative/eci-lifecycle-statistics_pt  
23 Em https://eurocid.mne.gov.pt/artigos/iniciativa-de-cidadania-europeia-1  
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foram bem-sucedidas24, entendendo-se como tendo alcançado o mínimo de um milhão de 

assinaturas e por isso recebidas e passíveis de ser examinadas pela Comissão Europeia.  

2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 Total 

16 11 6 6 3 6 7 16 5 10 10 7 103 

  25 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. Portugal e a ICE  

Anualmente e internamente, Portugal apresenta o seu Relatório de integração na União 

Europeia. Através dele, contactamos com a ICE, que merece título próprio, referindo a participação 

portuguesa nas iniciativas de cidadania europeia, através de declarações de apoio, embora sem maior 

desenvolvimento, no caso, consultado para os anos de 202126 e 202227. Os desenvolvimentos nesta 

matéria estão sempre em alteração, mas os dados são possíveis de seguir pelo acesso da internet28. 

Mencionamos uma seleção de algumas ICE em curso em que a presença portuguesa pode 

ser identificada, com base nesses relatórios e para além deles29. Algumas delas contam com 

portugueses na sua organização ou têm o apoio de instituições/entidades nacionais que a 

subscrevem ajudando na sua divulgação para obterem mais apoiantes. Este registo, assumidamente 

parcial no universo das já mencionadas 103 ICE registadas, é muito relevante pois as iniciativas de 

cidadania só fazem sentido se motivarem a participação dos cidadãos30. 

                                                            
24 Conforme https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2022/000002_pt mas ainda sem ter sido 
examinada a mais recente. 
25 Com base nos dados presentes em https://europa.eu/citizens-initiative/find-initiative_en?CATEGORY%5 
B0%5D=any&SECTION=ALL, em gráfico de elaboração própria, até outubro de 2023. Atualização relativamente a 
publicação ainda em edição em SILVA, Maria Manuela Magalhães e ALVES, Dora Resende. A abertura da Constituição 
portuguesa aos cidadãos. Volume de Estudos em Homenagem ao Professor Doutor António Pinto Monteiro. 2023.  
26 GOVERNO DE PORTUGAL. Portugal na União Europeia 2021. Ministérios dos Negócios Estrangeiros, 2022, p. 30. 
27 GOVERNO DE PORTUGAL. Portugal na União Europeia 2022. Ministérios dos Negócios Estrangeiros, 2023, p. 52. 
28 Em https://citizens-initiative.europa.eu/find-initiative_pt, para cada uma das ICE. 
29 Na imprensa em https://eurocid.mne.gov.pt/iniciativa-de-cidadania-europeia/noticias  
30 Em https://eurocid.mne.gov.pt/participacao-nas-iniciativas-de-cidadania-europeia, com dados atualizados a 
08/09/2023. 
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 Relativamente a duas recentemente terminadas, a ICE End The Slaughter Age (Acabar 

com a Era dos Matadouros)31, foi registada em 27/04/202232 e teve o final da recolha de assinaturas 

em 06/06/2023. Alcançou 867.946 declarações de apoio nos 27 países, o que foi insuficiente para 

prosseguir, das quais 2.450 portuguesas. 

 

 

 

End The Slaughter Age (Acabar com a Era d os Matadouros) 

A ICE Good Clothes, Fair Pay (Vestuário bom, salário justo)33. Convidava a Comissão Europeia a 

propor legislação que obrigasse as empresas do setor do vestuário e do calçado a exercer um dever 

de diligência no que respeita ao pagamento de salários de subsistência nas suas cadeias de 

abastecimento. Foi registada em 01/06/202234 e foi encerrada em 19/07/2023. Alcançou 216.100 

declarações de apoio nos 27 países, das quais 662 portuguesas. 

 

 Good Clothes, Fair Pay (Vestuário bom, salário justo) 

Quanto a outras ainda a decorrer, a ICE Focus on specific Learning Disabilities on EU level (Ênfase nas 

dificuldades de aprendizagem específicas ao nível da EU ou um quadro comum da UE para fazer 

face a dificuldades de aprendizagem específicas)35. A iniciativa visa facilitar o acesso à educação de 

pessoas com dificuldades de aprendizagem específicas (por exemplo, dislexia, discalculia e disgrafia). 

Foi registada em 28/09/202236, apresenta-se em curso e terá o fim da recolha de assinaturas para 

breve em 27/10/2023. Alcançou 1.236 declarações de apoio nos 27 países, das quais 28 

portuguesas37. E inclui na organização uma portuguesa como membro (Beatriz Alegre Marques Infante).  

 

                                                            
31 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2022/000003_pt  
32 Decisão (UE) 2022/712 da Comissão, de 27 de abril de 2022, JOUE L 133/15, de 10.05.2022, pp. 15 a 16. Em 
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32022D0712&qid=166654434622 4 
33 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2022/000004_pt  
34 Decisão (UE) 2022/907 da Comissão, de 1 de junho de 2022, JOUE L 157, de 10.06.2022, pp. 13 a 14. Em 
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=uriserv%3AOJ.L_.2022.157.01.0013.01.POR 
&toc=OJ%3AL%3A202 2%3A157%3ATOC 
35 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2022/000008_pt  
36 Decisão (UE) 2022/1847 da Comissão de 28 de setembro de 2022, JOUE L 256 de 04.10.2022, pp. 5 a 6. Em 
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022D1847&from=PT 
37 Dados retirados em 16/09/2023. 
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Um quadro comum da UE para fazer face a dificuldades de aprendizagem específicas 

Também a ICE Proteger o património rural, a segurança alimentar e o aprovisionamento da UE38. Os 

organizadores apelam a um compromisso reforçado da UE para promover o património regional, 

o crescimento sustentável das zonas rurais e a melhoria do nível de vida das mesmas, a fim de 

assegurar a longevidade das comunidades produtoras de alimentos da UE.  Foi registada em 

07/09/202239, apresenta-se em curso e terá o fim da recolha de assinaturas ainda este ano para 

02/11/2023. Alcançou 19.639 declarações de apoio nos 27 países, das quais 540 portuguesas40. 

 

 

 

 

 

Proteger o património rural, a segurança alimentar e o aprovisionamento da UE 

Outra é a ICE Apelo à criação de um ambiente sem tabaco e à primeira geração europeia sem tabaco até 203041, 

por uma Europa sem tabaco. Foi registada em 24/08/202242, apresenta-se em curso e terá o fim da 

recolha de assinaturas no início do próximo ano, em 16/01/2024. Alcançou 19.488 declarações de 

apoio nos 27 países, das quais 908 portuguesas43.  

 

 

 

Apelo à criação de um ambiente sem tabaco e à primeira geração europeia sem tabaco 
até 2030 

 

                                                            
38 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2022/000007_pt  
39 Decisão (UE) 2022/1513 da Comissão de 7 de setembro de 2022, JOUE L 235 de 12.09.2022, pp. 53 e 54. Em 
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32022D1513&qid=1696196911 489   
40Dados retirados em 16/09/2023. Em https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri= 
CELEX:32022D1513&from=EN 
41 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2022/000005_pt  
42 Decisão (UE) 2022/1430 da Comissão de 24 de agosto de 2022, JOUE L 221 de 26.08.2022, pp. 103 e 104. Em 
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32022D1430  
43 Dados retirados em 16/09/2023. 
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A ICE Refeições Veganas44, pretende que as alternativas veganas estejam sempre presentes 

nos espaços públicos e privados de venda de alimentos e bebidas na Europa. Foi registada em 

18/10/202245, apresenta-se em curso e terá o fim da recolha de assinaturas em 05/04/2024. 

Alcançou 3.113 declarações de apoio nos 27 países, das quais 62 portuguesas46.  

 

 

Refeições Veganas 

A ICE Assegurar um acolhimento digno dos migrantes na Europa47  porque, com demasiada frequência, o 

tratamento dos migrantes na União Europeia (UE) não respeita o princípio da dignidade humana, 

um valor fundamental da União (artigo 2.º do TUE) e o que a Carta dos Direitos Fundamentais da 

UE estabelece no seu artigo 1.º. Foi registada em 22/02/202348, apresenta-se em curso e terá o fim 

da recolha de assinaturas em 14/04/2024. Alcançou 7.750 declarações de apoio nos 27 países, das 

quais 26 portuguesas49.  

 

 

 

Assegurar um acolhimento digno dos migrantes na Europa 

A ICE Dia Europeu do «Custe o que custar» («Whatever it Takes»)50  é uma breve declaração de amor 

pela Europa, um gesto de positividade em tempos de banalização do ódio e um apelo público para 

unir as vozes em torno das instituições da UE e dos seus valores, num panorama de polarização da 

sociedade, de conflito geopolítico e de instabilidade económica. Foi registada em 22/11/202251, 

apresenta-se em curso e terá o fim da recolha de assinaturas em 20/04/2024. Alcançou 139 

declarações de apoio nos 27 países, das quais 6 portuguesas52. Inclui na organização um português 

como representante (Rui Pedro Gonçalves Duarte). 

 

                                                            
44 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2022/000009_pt  
45 Decisão (UE) 2022/2053 da Comissão de 18 de outubro de 2022, JOUE L 275 de 25.10.2022, pp. 75 e 76. Em 
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32022D2053  
46 Dados retirados em 16/09/2023. 
47 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2022/000008_pt  
48 Decisão (UE) 2023/437 da Comissão de 22 de fevereiro de 2023, JOUE L 63 de 28.02.2023, pp. 54 e 55. Em 
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32023D0437&from=PT  
49 Dados retirados em 16/09/2023. 
50 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2022/000010_pt  
51 Decisão (UE) 2022/2323 da Comissão de 22 de novembro de 2022, JOUE L 307 de 28.11.2022, pp. 259 a 261. Em 
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022D2323&from=PT 
52 Dados retirados em 16/09/2023. 
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       Dia Europeu do «Custe o que custar» («Whatever it Takes») 

A ICE Ligar todas as capitais e populações europeias através de uma rede ferroviária de alta velocidade53 para ligar 
54, apresenta-se em 

curso e terá o fim da recolha de assinaturas em 30/05/2024. Esta é a 100.ª Iniciativa de Cidadania 

Europeia da União Europeia. Alcançou 36.117 declarações de apoio nos 27 países, das quais 1.227 

portuguesas55. Crê-se que inclui na organização um português como membro (João Emanuel 

Figueiredo Antunes). 

 Ligar todas as capitais e populações europeias através de uma rede 
ferroviária de alta velocidade 

E ainda para a ICE Artigo 4.º: Stop à tortura e tratamento degradante nas fronteiras da Europa56. A iniciativa 

apela à ação da UE no âmbito das suas competências relativas ao espaço de liberdade, segurança e 

justiça - definidas no artigo 78.º do TFUE sobre as políticas relacionadas com o controlo das 

fronteiras, o asilo e a imigração - para pôr fim aos casos de desrespeito, constantes e repetidos, de 

um princípio fundamental da UE, expresso no artigo 4.º da Carta, a fim de proteger os migrantes 

e/ou os requerentes de asilo.  Foi registada em 12/01/202357, apresenta-se em curso e terá o final 

da recolha de assinaturas em 10/07/2024. Alcançou já 6.317 declarações de apoio nos 27 países, 

das quais 28 portuguesas58.

Artigo 4.º: Stop à tortura e tratamento degradante nas fronteiras da Europa 

 Durante o ano de 202159, entre as iniciativas em curso, as mais apoiadas pelos cidadãos 

portugueses, eram as seguintes: ´ 

                                                            
53 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2023/000004_pt  
54 Decisão (UE) 2023/856 da Comissão de 18 de abril de 2023, JOUE L 110 de 25.04.2023, pp. 37 e 38. Em https://eur-
lex.europa.eu/legal-
content/PT/TXT/?uri=uriserv%3AOJ.L_.2023.110.01.0037.01.POR&toc=OJ%3AL%3A2023%3A110%3ATOC 
55 Dados retirados em 16/09/2023. 
56 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2023/000001_pt  
57 Decisão (UE) 2023/165 da Comissão de 12 de janeiro de 2023, JOUE L 23 de 25.02.2023, pp. 19 e 20. Em 
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32023D0165&from=PT   
58 Dados retirados em 15/09/2023. 
59 GOVERNO DE PORTUGAL. Portugal na União Europeia 2021. Ministérios dos Negócios Estrangeiros, 2022, p. 30. 
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- a ICE Stop Finning Stop the trade (fim da remoção e do comércio de barbatanas de 

tubarão)60. Porque apesar da proibição, a UE é um dos maiores exportadores de barbatanas e uma 

importante plataforma de trânsito para o comércio mundial de barbatanas. Foi registada em 

02/01/202061, encerrada em 31/01/2022, válida e já examinada em 05/07/202362. Alcançou 

1.119.996 declarações de apoio nos 27 países, das quais 20.384 portuguesas. Incluiu na organização 

um português como membro (Luis Miguel Fonseca Alves). Até à data foi realmente a ICE que mais 

mobilizou Portugal. De notar que foi das poucas que mereceu alguma divulgação na imprensa 

diária63 e isso terá influenciado. Essa uma faceta de publicidade que ainda falta desenvolver neste 

mecanismo.

- e a ICE para introduzir o rendimento básico incondicional em toda a UE (Unconditional Basic Income)64. Com 

o objetivo de introduzir rendimentos básicos incondicionais em toda a UE que garantam a cada 

pessoa a sua existência material e a possibilidade de participar na sociedade enquanto elemento da 

sua política económica. Foi registada em 15/05/202065, encerrada em 25/06/2022, porém inválida 

por apoio insuficiente. Alcançou 296.365 declarações de apoio nos 27 países, das quais 4.459 

portuguesas. Esta prolongou-se por 2022.

Bem assim, nas ICE em curso no ano de 202266, as mais apoiadas pelos cidadãos portugueses foram 

as seguintes, para além da anterior referida: 

- a ICE por Uma Europa sem peles (Fur Free Europe)67 porque a criação de animais para produção de 

peles com pêlo, pela sua própria natureza, é extremamente cruel, é amplamente rejeitada pelos 

cidadãos europeus. Foi registada em 16/03/202268, encerrada em 01/03/2023, válida, apresentada 

                                                           
60 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2020/000001_pt
61 Decisão (UE) 2019/2252 da Comissão de 17 de dezembro de 2019, JOUE L 336 de 30.12.2019, pp. 312 e 313. Em 
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A3201 9D2252&qid=16962429 49662
62 Pela Comunicação da Comissão 2023/C 275/01, no JOUE C 275 de 04.08.2023, pp. 1 a 12. Em https://eur-
lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52023XC0804(01)
63 Ver https://www.publico.pt/2020/11/17/p3/noticia/cidadao-exigem-fim-comercio-barbatanas-tubarao-ue-
1939575
64 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2020/000003_pt
65 Decisão (UE) 2020/674 da Comissão de 15 de maio de 2020, JOUE L 158 de 20.05.2020, pp. 3 e 4. Em https://eur-
lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02020D0674-20200520
66 Governo de Portugal. Portugal na União Europeia 2022. Ministérios dos Negócios Estrangeiros, 2023, p. 43.
67 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2022/000002_pt
68 Decisão (UE) 2022/482 da Comissão, de 16 de março de 2022, JOUE L 98, de 25.03.2022, pp. 82 e 83. Em 
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022D0482&from=PT
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em 21/09/2023 e a ser ainda examinada69. Alcançou 1.502.319 declarações de apoio nos 

27 países, das quais 8.395 portuguesas. 

- a ICE Cosméticos sem crueldade (Save cruelty free cosmetics)70 por uma Europa sem testes em animais 

ensaios porque apesar da proibição, certas autoridades continuam a exigir que determinados 

ingredientes dos cosméticos sejam testados em animais, o que contraria as expetativas e os desejos 

das pessoas e a intenção dos legisladores. Foi registada em 30/06/202171, encerrada em 

31/08/2022, foi válida e já examinada72. Alcançou 1.217.916 declarações de apoio nos 27 países, 

das quais 19.124 portuguesas, também muito numerosas. 

- e a ICE Direito a um tratamento (No profit in Pandemic EU)73, tendo em conta os artigos 114.º, 118.º 

e 168.º do TFUE, para a disponibilidade ou acesso futuros a qualquer vacina ou tratamento contra 

a COVID-19. Foi registada em 21/08/202074, encerrada em 01/08/2022, mas inválida por apoio 

insuficiente. Alcançou 261.799 declarações de apoio nos 27 países, das quais 1.605 portuguesas. 

Não é fácil fazer uma leitura dos números apresentados. Por um lado, são voláteis, estão em 

mudança dia a dia, só em relação às ICE já fechadas se podem tirar conclusões. Mas por outro lado, 

a análise dos números iria muito além para estudo estatístico: seria necessário comparar 

relativamente ao todo das manifestações de apoio, mas tendo em conta o parcial de Portugal e da 

sua população relativamente a cada um dos restantes 26 países da UE. Ainda, não podemos somar 

estas manifestações de apoio de cada ICE porque não temos a informação se representam os 

mesmos cidadãos que se pronunciam relativamente a variadas ICE. Significa então que não 

retiramos informação quantitativa útil para comparações sem maior profundidade. Porém, mais 

uma vez, o relevo é observarmos que Portugal está presente, manifesta-se. Que estes números 

                                                           
69 Seguir em https://citizens-initiative.europa.eu/news_pt
70 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2021/000006_pt
71 Decisão (UE) 2021/1136 da Comissão de 30 de junho de 2021, JOUE L 246 de 12.07.2021, pp. 1 a 3. Em https://eur-
lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021D1136
72 Pela Comunicação da Comissão 2023/C 290/01, no JOUE C 290 de 18.08.2023, pp. 1 a 15. Em https://eur-
lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52023XC0818(01)
73 Em https://europa.eu/citizens-initiative/initiatives/details/2020/000005_pt
74 Decisão (UE) 2020/1220 da Comissão de 21 de agosto de 2020, JOUE L 277 de 26.08.2020, pp. 18 e 19. Em 
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32020D1220
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traduzem cidadãos ativos e envolvidos em ICE. E isso é importante, dizemos nós, porque 

revela que o mecanismo de cidadania é vivido por portugueses. Se há países que apresentam uma 

maior representatividade, há também países maiores que Portugal que não apresentam tantas 

intervenções, pelo que salientamos estas manifestações de apoio apresentadas como um dado 

positivo. Resulta tratar-se de um trabalho ainda não concluído, que merece a atenção dos autores 

em novo trabalho.  

 

Notas Conclusivas 

 Se a intenção era conhecer a participação de Portugal no apoio a este mecanismo de 

integração cidadã europeia, muitas mais perguntas surgiram com o desenvolver do estudo presente, 

deixando-o apenas no início. 

Muito longe de um registo exaustivo da ligação de Portugal com a ICE, pretendeu 

apresentar-se uma amostra da participação portuguesa neste instrumento. Importante este registo, 

este salientar, no seguimento do que temos já defendido em trabalhos anteriores75: Há ainda um 

trabalho urgente, a nível nacional e europeu, a fazer no sentido de informar e educar para a 

cidadania, de modo a fomentar uma consciente participação nas ICE. Como mencionado, a 

divulgações nos meios de comunicação diários é extremamente reduzido e faria a diferença. 

Acredita-se que o resultado de incrementar a educação e a divulgação seria, como vem sendo, uma 

maior participação e crescente valorização deste acesso democrático. 

Os autores consideram que um tratamento estatístico partindo deste ponto de participação 

de Portugal no apoio a ICE merece ainda mais atenção pelas ilações que poderão ser retiradas 

através de estudo mais prolongado e prosseguirão neste estudo em momento posterior, 

permanecendo como um trabalho em progresso e frágil porque com dados em constante 

atualização. Prova que a 

do estudo. 
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